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“Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento com a Caixa Econômica Federal, 
a oferecer garantias e dá providências 
correlatas.” 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Municipio de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar e garantir financiamento com a Caixa Econômica Federal, até o 
limite de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), observadas as 
disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as 
normas da Caixa Econômica Federal e as condições específicas. 

Parágrafo único - Os recursos resultantes do 
financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados no 
Programa - Saneamento para Todos - Modalidade Manejo de Águas Pluviais 
- Empreendimento Construção de Galerias de Águas Pluviais no Bairro 
Cidade Nova. 

Art. 2º - Para a garantia do principal, encargos e acessórios 
dos financiamentos ou operações de crédito pelo Município de Indaiatuba, 
para a execução de obras, serviços e equipamentos, observada a finalidade 
indicada no art. 1º e seu parágrafo único, fica o poder executivo autorizado a 
ceder e ou vincular em garantia em caráter irrevogável e irretratável, a modo 
pró solvendo, as receitas e parcelas do FPM - Fundo Municipal de 
Participação dos Municípios, e ou o imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços — ICMS, 

81º- O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames 
contidos na Constituição Federal e na Legislação Tributária em vigor, e, na 
hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou impostos 
que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos 
depósitos serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes 
bastantes para que as garantias possam ser prontamente exequiveis no 
caso de inadimplemento. 
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Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Federal, conforme autorizado por esta Lei. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação da presente Lei, 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

- Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 19 de abril de 2007. 

  

Publicado na Secretaria Gera! do Município, em 19 de abril de 2007, ". Antonio Carlos Pinheiro, Secretário, 

   


